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SERVIDOR(A) MAtRícuLA cARGo PERíoDo DiÁRiAS

diógenes da silva fiórese 0101361 chefe de 
gabinete 25 a 28-10-2023 03 (três) diárias e ½ 

(meia)

dione célia guimarães  0100212 chefe a. c.r. 
institucionais 20 a 28-10-2023 08 (oito) diárias e ½ 

(meia)

gilberto jáder serique 3174883 assessor de 
conselheiro 25 a 27-10-2023 02 (duas) diárias e 

½ (meia)

Max Ney de Parijós 0100456 diretor de 
corregedoria 20 a 28-10-2023 08 (oito) diárias e ½ 

(meia)

ii- coNceder aos servidores listados a seguir, o acréscimo de 30% (trinta 
por cento) no valor das diárias, por acompanhar e prestar assessoria à 
exma. sra. conselheira Presidente e ao exmo. sr. corregedor, no referido 
evento, conforme períodos especificados em tabela subsequente:

SERVIDOR(A) MAtRícuLA cARGo PERíoDo

diógenes da silva fiórese 0101361 chefe de gabinete 25 a 27-10-2023

dione célia guimarães  0100212 chefe a. c.r. institu-
cionais 25 a 27-10-2023

Max Ney de Parijós 0100456 diretor de corregedoria 25 a 28-10-2023

rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1006064
PoRtARiA Nº 41.117, DE 06 DE NovEMBRo DE 2023.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNsideraNdo o expediente nº 018235/2023.
r e s o l v e:
desigNar os servidores, abaixo relacionados, para atenderem demandas 
do evento “Programa de Interiorização: Conversando com o Controle In-
terno”, em cametá-Pa:

SERviDoR MAtRícuLA cARGo PERíoDo DiÁRiAS

angélica letícia 
alves Macedo 0101871 assessor de 

conselheiro
25 a 27-10-

2023 02 (duas) diárias e ½ (meia)

césar augusto 
figueiredo de brito 0101369 assessor de 

conselheiro
25 a 27-10-

2023 02 (duas) diárias e ½ (meia)

josiele sousa da 
silva 0101526 auditor de contro-

le externo
23 a 27-10-

2023
04 (quatro) diárias e ½ 

(meia)

laíse cristiny 
coelho Pereira 0101867 assessor de 

conselheiro
25 a 27-10-

2023 02 (duas) diárias e ½ (meia)

rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1006141
.

ALtERAção DE féRiAS
.

PoRtARiA Nº 41.173, DE 06 DE NovEMBRo DE 2023.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a Portaria nº 40.211/2023,
coNsideraNdo o expediente nº 016880/2023,
resolve:
i – exclUir da Portaria de escala de férias nº 41.160, de 31/10/2023, 
publicada no doe, de 06/11/2023, a servidora Maria de fátiMa coelHo, 
matrícula nº 0100020.
ii – coNceder férias para a servidora supramencionada para o período de 
24 a 31/10/2023, referentes ao 2º período do exercício de 2022.
aNNa Maria MalcHer gillet
secretária de gestão de Pessoas - em exercício

Protocolo: 1006133
.

outRAS MAtéRiAS
.

o tribunal Pleno do tribunal de contas do Estado do Pará, em Ses-
são Ordinária de 29 de agosto de 2023, tomou a seguinte decisão:
AcÓRDão N.º 65.397
(Processo TC/501822/2008)
assunto: representação formulada pela coNtroladora da 1ª coNtro-
ladoria de coNtrole exterNo do tce/Pa, com o objetivo de dar ciên-
cia do não encaminhamento, para apreciação da legalidade e consequente 
registro, dos atos de admissão dos servidores aprovados no concurso c-86 

realizado pela então escola de governo do estado do Pará – egPa
relator:  conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no 
art. 34, inciso i e parágrafo único, e art. 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão 
de Pessoal em favor de adriaNo qUeiroz silva, alerraNdsoN 
afoNso Melo PiNoN, álvaro lUiz Pereira júNior, aNa cláUdia 
torres da silva, aNa PaUla graiM MeNdoNÇa, aNtôNio Márcio 
cardoso goUvêa, brUNo rabelo de soUza, cláUdio Márcio 
alves vieira, cristiNa lúcia MacHado silva, daNiela fUMie 
YosHitoMe, darWiN MicHel de oliveira, dÉbora rocHa de al-
Meida soUza, diego atie fadUl, eder jofre alves caMPbell, 
edivâNia saNtos alves, edMilsoN saNtos de assis, fabiaNo 
do NasciMeNto sarges, fabÍola cláUdia da silva beMergUY, 
fÉlix lelis da silva, ferNaNda de jesUs loPes de Melo, flávio 
HeleNo solaNo reis, flávio levi araújo MoUra, geraldo de 
alMeida dias, gHisleNe brito de freitas, HeleNice do socor-
ro barros de Paiva, HeleNo Moreira de PaUla, jaMYlle HaN-
Na MaNsUr, jeffersoN vieir siade, josÉ carlos barbosa da 
costa, josÉ Maria Macedo de oliveira, lieNNY rossY da silva 
raMos, lUciaNa rodrigUes ferreira, lUciaNa vaNessa serra 
MoNteiro, lUis HeNriqUe ferreira brito, lUiz icHiHara bevi-
laqUa, Marcelo otaviaNo barbosa e silva, Maria aParecida 
rocHa salgado, Maria raiMUNda loPes Pereira, MicHeliNe si-
qUeira de MiraNda, Moacir oliveira da silva júNior, PatrYcK 
oliveira de avelar, PaUla PatrÍcia daMasceNo PeNicHe, PaUlo 
cleitoN vieira da silva, raiMUNda assUNÇÃo silva de barros, 
raiMUNda do socorro ds silva ribeiro, raUl da silva frei-
tas, reNato sales de soUza, rodolfo fiel de soUsa, rôMU-
lo barros silva, rôMUlo diÓgeNes daNiN de soUza, roseaNe 
corrêa goMes, rose MarY leÃo de carvalHo,
o tribunal Pleno do tribunal de contas do estado do Pará, em sessão ordi-
nária de 31 de outubro de 2023, tomou as seguintes decisões:
RESoLução Nº. 19.552
(Processo TC/008428/2021)
assunto: Pedido de Medida cautelar formulada pelo sr. elias gUiMarÃes 
saNtiago, Prefeito do Município de concórdia do Pará, solicitando a sus-
pensão da restrição constante no sistema integrado de administração 
Financeira - SIAFE em razão do Convênio nº 079/2018, firmado com a 
secretaria de estado de educação.
advogado: rodrigo cHaves rodrigUes – oab/Pa Nº 15.275
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
resolveM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 88, inciso 
i e art. 89, inciso iii da lei complementar nº 81, de 26 de abril de 2012:
1.deferir o pedido de medida cautelar para determinar à secretaria de 
estado de edUcaÇÃo a sustação do registro restritivo no siafe/Pa re-
ferente ao Convênio n. 079/2018, firmado com o Município de Concórdia 
do Pará;
2.determinar à sedUc que revise os seus registros em cadastro de ina-
dimplência a fim de manter apenas aqueles que se enquadram nas hipó-
teses normativas do art. 49 do decreto estadual n. 3.302, de 29/8/2023.
RESoLução Nº. 19.553
(Processo TC/503921/2019)
assunto:  Pedido de Medida cautelar formulada pelo sr. elias gUiMa-
rÃes saNtiago, Prefeito do Município de concórdia do Pará, solicitando a 
suspensão da restrição constante no sistema integrado de administração 
Financeira - SIAFE em razão do Convênio nº 047/2017, firmado com a 
secretaria de estado de educação.
advogado: rodrigo cHaves rodrigUes – oab/Pa Nº 15.275
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
resolveM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 88, inciso 
i e no art. 89, inciso iii da lei complementar nº 81, de 26 de abril de 2012:
1.deferir o pedido de medida cautelar para determinar à secretaria de es-
tado de edUcaÇÃo a sustação do registro restritivo no siafe/Pa referente 
ao Convênio n. 047/2017, firmado com o Município de Concórdia do Pará;
2.determinar à sedUc que revise os seus registros em cadastro de ina-
dimplência a fim de manter apenas aqueles que se enquadram nas hipó-
teses normativas do art. 49 do decreto estadual n. 3.302, de 29/8/2023.
RESoLução Nº 19.554
(Processo TC/506848/2015)
assunto: Pedido de Medida caUtelar, formulado pelo sr. sebastiÃo 
MiraNda filHo, Prefeito do Município de Marabá, visando a suspensão da 
restrição do Município no registro do siafe/Pa em razão do convênio de nº 
197/2013 firmado pela municipalidade e a SEDUC.
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa


